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Dias 21 a 24 de novembro de 2011 

1. Propostas de Cursos Novos 

Coordenados pelo Prof. Lívio Amaral, Diretor de Avaliação da CAPES, foram relatados e 
deliberados  190  propostas  de  cursos  novos,  sendo  duas  remanescentes  de  2010  (da 
área de Engenharias III) e 188 correspondendo a APCNs de 2011. Os APCNs da área de 
Física e Astronomia  foram deliberados pelo CTC‐ES na  reunião passada. Os APCNs de 
2011  relatados  e  deliberados  (alguns  foram  dirigidos  para  diligência  documental  ou 
diligência da área) são das seguintes áreas: 

 

Área  Quantidade de APCN analisados 
Ciência de Alimentos  5 
Antropologia   4 
Ciências Biológicas I                       11 
Ciência da Computação    14 
Direito    19 
Educação  24 
Engenharias III                                11 
Geografia  4 
Letras  14 
Psicologia  4 
Química  10 
Medicina Veterinária                     14 
Biodiversidade  16 
Ciências Sociais Aplicadas I           9 
Enfermagem  12 
Engenharias II                                 7 
Matemática    7 
Nutrição  3 
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Dia 24 à tarde 

2. Outros assuntos 

Concluídas as avaliações e  relatos dos APCNs em pauta, o Prof. Lívio Amaral passou a 
considerar outros assuntos e que envolveram uma continuação dos relatos das reuniões 
de  coordenadores, agendas das avaliações dos programas 3x3, agendas e andamento 
das  atualizações  do  Qualis  etc.  Houve,  posteriormente,  uma  discussão  das  recentes 
portarias publicadas pela CAPES, em especial a Portaria 192 que será reeditada. Nessa 
nova publicação um importante ponto a ressaltar é que a restrição de limite máximo de 
8 orientandos por docente‐orientador não se restringe aos programas em associação ou 
em mestrados  profissionais.    Exceções  serão  permitidas  e  o  CTC‐ES  vai  estabelecer, 
posteriormente,  as  condições  de  excepcionalidade  em  conjunto  com  as  diferentes 
áreas. O Prof. Lívio ressalta que a média geral de orientação, envolvendo todas as áreas, 
é de 3,74 discentes/docente. No caso da Astronomia/Física essa média de orientação é 
de 2,24 discentes/docente.    

 

 

Brasília, 25 de outubro de 2011. 

 


